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art.8º e alterado §4º do art.8º da Lei Estadual nº15.838, de 27 de julho de
2015, com a seguinte redação:

“Art.8º...
II -...
d) a população em situação de rua, desde que referenciada pela

rede socioassistencial do Estado ou Municípios;
e) as pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos,

desde que referenciadas pela rede socioassistencial do Estado ou
Municípios.

...
§4º São isentos de taxa de que trata o item III do anexo VI os

reconhecidamente pobres, quando o requerimento for realizado pela
Defensoria Pública ou pelo Ministério Público do Estado do Ceará.”
(NR)

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 14 de outubro de 2016.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***
LEI Nº16.127, 14 de outubro de 2016.

ALTERA OS INCISOS I E II DO
ART.2º DA LEI Nº15.190, DE 19
DE JULHO DE 2012, QUE CRIA
O PROGRAMA DE BOLSAS DE
MONITORIA E DE TUTORIA NA
REDE ESTADUAL DE ENSINO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Os incisos I e II do art.2º da Lei nº15.190, de 19 de julho
de 2012, que cria o Programa de Bolsas de Monitoria e de Tutoria no
âmbito das escolas da Rede Estadual de Ensino, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art.2º …
I - por monitoria, as atividades desenvolvidas por alunos do

ensino médio da Rede Estadual de Ensino voltadas para o fortalecimento
das ações pedagógicas e de projetos da unidade escolar na qual estão
matrículados ou de outra unidade escolar da rede estadual.

II - por tutoria, as atividades desenvolvidas por estudantes do
ensino superior ou por pessoas da comunidade, no âmbito das escolas
públicas do Estado do Ceará, voltadas ao fortalecimento da aprendizagem
e melhoria do desempenho de seus alunos.” (NR)

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art.3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 14 de outubro de 2016.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***
LEI Nº16.128, 14 de outubro de 2016.

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO
DA LEI Nº13.304, DE 19 DE MAIO
DE 2003, QUE CRIA E IMPLE-
MENTA O “SELO MUNICÍPIO
VERDE” E AMPLIA A CONCES-
SÃO DO “PRÊMIO SENSIBILI-
DADE AMBIENTAL”.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Ficam alterados os arts.1º, 2º, §§1º, 2º e 3º; §1º da Lei
nº13.304, de 19 de maio de 2003, que passam a vigorar com as seguintes
alterações:

“Art.1º Fica criado o “Selo Município Verde”, distintivo que
identificará os municípios cearenses que desenvolvam ações protetivas
do meio ambiente com melhores resultados possíveis na salvaguarda
ambiental, proporcionando melhor qualidade de vida para as presentes e
futuras gerações, a ser entregue a cada 2 (dois) anos.

Art.2º A metodologia de avaliação do “Selo Município Verde”
será proposta pela Secretaria do Meio Ambiente e aprovada pelo Comitê
Gestor do “ Selo Município Verde”.

§1º O Comitê Gestor do “Selo Município Verde”, instância de
natureza colegiada, terá sua constituição definida em Decreto do Chefe
do Poder Executivo.

§2º Competirá à Secretaria do Meio Ambiente – SEMA, em
conjunto com a Superintendência Estadual do Meio Ambiente –

SEMACE, conferir ao município interessado a utilização do “Selo
Município Verde”, com base em análise de qualidade ambiental emitida
pelo órgão competente definido na forma do caput deste artigo.

Art.3º Fica criado o “Prêmio Sensibilidade Ambiental”, que será
conferido aos municípios cearenses certificados com o “Selo Município
Verde”.

§1º Os critérios de participação, entrega e demais aspectos do
“Prêmio Sensibilidade Ambiental” serão definidos em Instrução
Normativa proposta pela Secretaria do Meio Ambiente – SEMA,
aprovada pelo Comitê Gestor do “Selo Município Verde” e publicada no
Diário Oficial do Estado – D.O.E.” (NR)

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 14 de outubro de 2016.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***
DECRETO Nº32.070, de 18 de outubro de 2016.

APROVA O REGULAMENTO
QUE ALTERA A ESTRUTURA
ORGANIZACIONAL E DISPÕE
SOBRE A ALOCAÇÃO E A DENO-
MINAÇÃO DOS CARGOS DE
DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO
DA CONTROLADORIA E OUVI-
DORIA GERAL DO ESTADO
(CGE).

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe
confere o art.88, incisos IV e VI, da Constituição Estadual; CONSIDERANDO
o disposto no Decreto nºde 21.325, de 15 de março de 1991, quanto à
indispensável transparência dos atos do Governo; e CONSIDERANDO o que
dispõe a Lei nº13.875, de 7 de fevereiro de 2007, e suas alterações, DECRETA:

Art.1º Fica alterada a estrutura organizacional e aprovado o
regulamento da Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado (CGE), na
forma que integra o anexo I do presente decreto.

Art.2º Os cargos de direção e assessoramento da CGE são os
constantes do anexo II deste decreto, com símbolos, denominações e
quantificações ali previstas.

Art.3º O Secretário de Estado Chefe da Controladoria e Ouvidoria
Geral fica autorizado a editar os atos que se fizerem necessários para o
fiel cumprimento deste decreto.

Art.4º Os casos omissos serão resolvidos pelo Secretário de
Estado Chefe da Controladoria e Ouvidoria Geral.

Art.5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art.6º Revogam-se as disposições em contrário, especificamente

o Decreto Estadual nº31.238, de 25 de junho de 2013.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 18 de outubro de 2016.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Hugo Santana de Figueirêdo Junior
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

José Flávio Barbosa Jucá de Araújo
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA

CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL

ANEXO I
A QUE SE REFERE O ART.1º DO DECRETO Nº32.070, DE 18 DE

OUTUBRO DE 2016

REGULAMENTO DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL
DO ESTADO (CGE)

TÍTULO I
DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO ESTADO

CAPÍTULO I
DA CARACTERIZAÇÃO

Art.1º A Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado (CGE),
criada pela Lei nº13.875, de 7 de fevereiro de 2007, e suas alterações,
definida sua competência no art.15-A, órgão integrante da administração
direta estadual, no nível de Governadoria, rege-se por este Regulamento,
pelas normas internas e pela legislação pertinente em vigor.

CAPÍTULO II
DA MISSÃO INSTITUCIONAL, DA COMPETÊNCIA E DOS VALORES

Art.2º A CGE tem por missão assegurar a adequada aplicação
dos recursos públicos, contribuindo para uma gestão ética e transparente
e para oferta dos serviços públicos com qualidade, competindo-lhe:


